
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO                       PROCESSO 236/2024

PROJETO DE LEI N.º 14.279, do Vereador EDICARLOS VIEIRA, que prevê fornecimento
gratuito  de  água  ou  permissão  de  entrada  com  garrafas  em  eventos  públicos  ("Lei  Ana
Benevides"). 

PARECER 623

O  presente  projeto  de  lei,  de  autoria  do  Vereador  EDICARLOS

VIEIRA, tem por objetivo prever fornecimento gratuito de água ou permissão de entrada com

garrafas em eventos públicos ("Lei Ana Benevides").

De acordo com o direito, alçada regimental desta Comissão, a proposta

afigura-se revestida da condição de legalidade no que concerne à competência, e não vislumbra

vício de  iniciativa, conforme  Parecer n.º 1.226 da Procuradoria Jurídica.

Vista assim, positivamente, a conformidade da matéria ao direito, este

relator oferece voto favorável.

Sala das Comissões, 06 de fevereiro de 2024.

Eng.º MARCELO GASTALDO
Presidente e Relator

EDICARLOS VIEIRA
“Edicarlos – Vetor Oeste”

 ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
“Val Freitas”

FAOUAZ TAHA  ROGÉRIO RICARDO DA SILVA

/her

PA
R

EC
ER

 N
º 1

 - 
PL

 1
42

79
/2

02
4 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

og
er

io
 R

ic
ar

do
 d

a 
Si

lv
a 

e 
ou

tro
s.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

un
di

ai
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

C
F1

-7
4A

5-
A6

70
-0

65
9

Pag. 1/2



PA
R

EC
ER

 N
º 1

 - 
PL

 1
42

79
/2

02
4 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

og
er

io
 R

ic
ar

do
 d

a 
Si

lv
a 

e 
ou

tro
s.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

un
di

ai
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

C
F1

-7
4A

5-
A6

70
-0

65
9

Pag. 2/2




